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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ
Sete Lagoas, 1 de dezembro de 2022 

PARECER 01 – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 473/2022
Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 473/2022 – Autoriza abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.380.060,50 no orçamento fiscal do Município de Sete Lagoas, em favor do Fundo Municipal de Saúde.
Autoria: Chefe do Poder Executivo - Prefeito
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei Ordinária nº 473/2022, na data de 24 de novembro de 2022. 

O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo a relatora de 05 (cinco) dias para que possa apresentar parecer. Desta forma, é tempestivo este parecer. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei foi distribuído a está edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O presente projeto visa autorizar a abertura de crédito adicional suplementar em favor do Fundo Municipal de Saúde.  

FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente destaco que este parecer é restrito as questões de legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não cabendo a esta relatora a análise do mérito da proposição.

Por tratar de matéria técnica, a Procuradoria desta Casa solicitou parecer a Controladoria Geral do Legislativo. Destaco que os dois pareceres instruem a proposição e foram consideradas para o parecer desta Vereadora.

A Controladora Geral do Legislativo afirma em seu parecer que a proposição em análise não encontra nenhum problema que impeça a sua tramitação quanto aos aspectos das normas orçamentárias e financeiras. Afirma também que ela está de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o previsto na Lei Orçamentária Anual – LOA.

No mesmo sentido entendeu a Procuradoria desta Casa Legislativa. Em seu parecer, a Procuradoria aponta a Constituição Federal em seu artigo 167, inciso V bem como a Lei Federal nº 4.320/64, com destaque ao seu artigo 43. E após elencar as normas legais afirma que o Executivo preencheu todos os requisitos exigidos.
Vale destacar que o objetivo desta abertura de crédito adicional suplementar, nas palavras do autor da proposição “faz-se necessária a presente abertura de crédito suplementar para empenhamento da folha de pagamento do 13º salário, visando cumprir a programação da Secretaria Municipal de Saúde”. 

Após esta análise e levando em consideração o parecer da Procuradoria desta Casa e da Controladoria Geral do Legislativo, não vislumbro nenhum vício na proposição. No entendimento desta Relatora, o Projeto de Lei está apto a discussão em plenário pelos nobres colegas. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 473/2022, tendo em vista que este observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta. 

Sala das Reuniões, 1 de dezembro de 2022.
Marli Aparecida Barbosa

Relatora

DE ACORDO COM A RELATORA

João Evangelista Pereira de Sá

Membro de CLJ

Caio Lucius Valace de Oliveira

Presidente da CLJ


